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RESOLUÇÃO Nº 219/2021-CPJ

Altera a Resolução nº 187/2019-CPJ, que dispõe
sobre os critérios de formação e funcionamento do
Grupo  de  Atuação  Especial  Contra  o  Crime
Organizado no Estado de Mato Grosso – GAECO e
dá outras providências.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 416, de 22 de dezembro de

2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a Resolução nº 187/2019-CPJ, que dispõe sobre

os critérios de formação e funcionamento do Grupo de Atuação Especial Contra o Crime Organizado

no Estado de Mato Grosso – GAECO e dá outras providências, que passa a vigorar com as seguintes

modificações:

“Art. 1º……………………………………………….…………………….....

§ 1º O GAECO poderá ser organizado em unidades desconcentradas,

inclusive, se necessário, com autonomia operacional, por iniciativa do

Procurador-Geral de Justiça e decisão do Colégio de Procuradores de

Justiça.

……………………………………………….………………………………..

§  3º  Considera-se  autonomia  operacional  a  possibilidade  de  uma

unidade  desconcentrada  planejar  e  executar  ações  finalísticas

independentemente da coordenação do GAECO ou de outra unidade

desconcentrada.” (NR)

“Art. 6º……………………………………………….…………………….....

……………………………………………….………………………………..

IX – celebrar termo de acordo de colaboração premiada, acordo de

não  persecução  penal  –  ANPP  e  outros  que  envolvam  medidas

despenalizadoras eventualmente cabíveis, e requerer sua homologação

perante o juízo competente;

                                                                                                                                                                     1 de 2



Procuradoria-Geral de Justiça
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

……………………………………………….…………………………” (NR)

“Art. 7º……………………………………………….…………………….....

……………………………………………….………………………………..

XXI – elaborar o Regimento Interno do GAECO, em conjunto com os

demais integrantes, e submetê-lo à aprovação do Procurador-Geral de

Justiça.” (NR)

Art. 2º Fica criada, na Capital, a unidade desconcentrada denominada

“GAECO Ambiental”, com autonomia operacional e equipe própria, destinada a investigar crimes em

matéria ambiental e conexos e implementar as medidas processuais cabíveis.

Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 021/2005-PGJ.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 06 de maio de 2021.

JOSÉ ANTÔNIO BORGES PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

GERSON NATALÍCIO BARBOSA
Procurador de Justiça

Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça
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